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PROJETO DE LEI Nº 226/2025 

 

(FIXA O VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA CÂMARA 
MUNICIPAL EXCEPCIONALMENTE NO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a Lei Municipal nº 5574, de 24 de 

março de 2015, e alterações posteriores, fica fixado em R$900,00 (novecentos reais), 

excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as dotações próprias do Orçamento da 

Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Temos a honra de encaminhar a Vossas Excelências, à elevada deliberação do Plenário da 

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei para fixar o valor do Auxilio Alimentação em R$900,00 
(novecentos reais), excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

 
O período natalino representa uma época de maior impacto financeiro para as famílias, 

exigindo maior capacidade de consumo para suprir despesas adicionais, especialmente com 
alimentação, confraternizações e necessidades básicas do lar. 

 
Dessa forma, a concessão de uma bonificação extraordinária, mediante crédito no Cartão 

Alimentação, fortalece o poder aquisitivo dos Servidores da Câmara Municipal, promove bem-
estar e contribui para o reconhecimento do esforço e dedicação demonstrados ao longo do ano, 
valorizando esses profissionais. 

 
Trata-se de indicação enviada ao Poder Executivo o qual encaminhou a esta Casa de Leis o 

mesmo projeto de lei, o qual já foi deliberado e aprovado por unanimidade na Sessão Ordinária do 
dia 08 de dezembro de 2025, pelos Senhores Vereadores. 

 
Declaro que o impacto orçamentário-financeiro estimado com o novo valor é de 

R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) no ano de 2025. 
 
Essas são, as razões determinantes da iniciativa, as quais pela relevância, invocamos a 

tramitação deste projeto de lei em regime de urgência e contamos com o apoio dos Nobres 
Vereadores para a aprovação desta importante matéria. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de dezembro de 2025. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 09/12/2025
15:46:44

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 09/12/2025
16:09:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 226/2025 - chave de acesso: PROTM-536385-2C6X6Q-1C2R2Q, adicionado em
09/12/2025 às 10:48:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 226/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 09/12/2025 às
10:48:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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        CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

          Praça “Vereador Viana Filho”, 3819 – Vila América  - cx.p. 162
         CEP 15502-105 – Fone (17) 3421.1188  -  Votuporanga – SP

6

   ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 2025 - CARTÃO ALIMENTAÇÃO

Valor Atual ...............: 650,00R$      
Valor Proposto .........: 900,00R$      

Quant. Valor Valor
Servidores Atual Proposto

30 19.500,00 27.000,00 7.500,00

Estimativa de Impacto

2025
2026
2027

Observações:
Impacto referente ao Bonus Natalino do ano 2025 

Votuporanga-SP 09 de dezembro de 2.025

 ______________________________________
CÉSAR FERNANDO SOARES DA COSTA

Oficial de Recursos Humanos e Financeiro

Diferença

R$ 7.500,00
R$ 0,00
R$ 0,00
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        CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

          Praça “Vereador Viana Filho”, 3819 – Vila América  - cx.p. 162
         CEP 15502-105 – Fone (17) 3421.1188  -  Votuporanga – SP

Presidente

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
Declaro para os fins de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº 
101/2000, que a despesa referente ao aumento do vale-alimentação dos 
servidores, têm adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilizado com o plano pluria

Daniel David D
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
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DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
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16:09:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
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em 09/12/2025 às 11:02:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em
09/12/2025 às 11:02:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 226/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025
10:35:03

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 15/12/2025
11:27:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-542541-3F0W7G-1F4B1X, adicionado em 15/12/2025 às 07:34:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
810/2025 em 15/12/2025 às 07:34:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:319 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 226/2025  

ASSUNTO: Fixa o valor do auxílio alimentação na Câmara Municipal 

excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 226/2025- FIXA O VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA 

CÂMARA MUNICIPAL EXCEPCIONALMENTE NO MÊS DE DEZEMBRO 

DE 2025. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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2 
 

Trata-se o presente parecer acerca de análise do Projeto de Lei nº 

226/2025, de autoria da Mesa do Poder legislativo, que “Fixa o valor do auxílio 

alimentação na Câmara Municipal excepcionalmente no mês de dezembro de 

2025”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pela Mesa, o incluso 

Projeto de Lei fixa o valor do Auxilio Alimentação em R$900,00 (novecentos reais), 

excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

 

O período natalino representa uma época de maior impacto financeiro 

para as famílias, exigindo maior capacidade de consumo para suprir despesas 

adicionais, especialmente com alimentação, confraternizações e necessidades 

básicas do lar. 

 

Dessa forma, a concessão de uma bonificação extraordinária, mediante 

crédito no Cartão Alimentação, fortalece o poder aquisitivo dos Servidores da 

Câmara Municipal, promove bem- estar e contribui para o reconhecimento do 

esforço e dedicação demonstrados ao longo do ano, valorizando esses profissionais. 

 

Trata-se de indicação enviada ao Poder Executivo o qual encaminhou a 

esta Casa de Leis o mesmo projeto de lei, o qual já foi deliberado e aprovado por 

unanimidade na Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de 2025, pelos Senhores 

Vereadores. 

 

Declaro que o impacto orçamentário-financeiro estimado com o novo 

valor é de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) no ano de 2025. 
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Foi solicitada a tramitação em regime de urgência. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei nº 

226/2025, com a respectiva justificativa, e (ii) Estimativa do Impacto Orçamentário.  

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II.I- DO REGIME DE URGÊNCIA 

 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passo 

a analisar a solicitação da Mesa, para que a proposição tramite neste parlamento 

sob Regime de Urgência. 

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 41. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes regi-

mes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - urgência. 

§ 1º A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não estejam 

submetidas ao regime de urgência, devendo ser apreciadas num 
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prazo máximo de noventa dias, contados da data de sua leitura em 

Expediente. 

§ 2º O regime de urgência implica redução dos prazos regimentais em 

um prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados da data de sua 

leitura em Expediente. 

§ 3º Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no projeto, po-

derá solicitar que sua apreciação se faça em regime de urgência. 

§ 4º O Vereador que julgar urgente a matéria prevista no projeto, 

poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de urgência 

desde que contenha assinatura de pelo menos um terço dos mem-

bros da Câmara. 

§ 5º Esgotados os prazos previstos no § 1º e no § 2º, sem deliberação 

pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobres-

tando-se às demais proposições, para que se ultime a votação. 

§ 6º Os prazos previstos no § 1º e no § 2º serão suspensos no período 

de recesso da Câmara 

§ 7º O regime de urgência não se aplica à tomada de contas do Prefeito, 

aos Códigos, ao Orçamento e às demais proposituras que tenham 

prazo determinado pelo Regimento Interno da Câmara Municipal”. 

(grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 114. As sessões extraordinárias, durante o período de recesso, serão 

convocadas: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público relevante; 
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II - pelo Presidente da Câmara, nos casos previstos pela Lei Orgânica do 

Município; 

III - por dois terços dos membros da Câmara 

 

(...) 

§ 2º Será considerado motivo de interesse público relevante ou de 

urgência, quando o adiamento da deliberação da matéria importar em 

grave prejuízo à comunidade 

Art. 124. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes regimes 

de tramitação: 

I - ordinária; 

II - em urgência. 

Art. 125. A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não estejam 

submetidas ao regime de urgência, devendo ser apreciadas num prazo 

máximo de noventa dias, contados da data de sua leitura em Expediente 

Art. 126. O regime de urgência implica redução dos prazos regimentais 

em um prazo máximo de quarenta dias, contados da data de sua leitura 

em Expediente. 

Parágrafo único. O regime de urgência não se aplica à tomada de con-

tas do Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais proposituras 

que tenham prazo determinado por este Regimento. 

Art. 127. Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no projeto, poderá 

solicitar que sua apreciação se faça em regime de urgência. 

Art. 128. O Vereador, que julgar urgente a matéria prevista no projeto, 

poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de urgência, 

desde que contenha assinatura de pelo menos um terço dos membros da 

Câmara. (grifo nosso). 
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Assim sendo, considerando o respaldo legal supramencionado e a 

importância do presente Projeto de Lei, a Procuradoria, s.m.j; RECOMENDA aos 

nobres vereadores que o requerimento que solicita a tramitação do projeto em 

comento em regime de urgência seja APROVADO. 

 

Ressalta-se que, em que pese não haver disposição expressa acerca do 

que é considerado urgente para fins de aplicação do artigo acima mencionado, esta 

procuradoria, respeitando entendimentos contrários, entende que devem ser 

obedecidos os princípios da razoabilidade/proporcionalidade a fim de que o pedido 

de urgência não seja banalizado. 

 

Esgotado o estudo preliminar sobre a solicitação de regime de urgência, 

passo ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta preposição. 

 

II.II- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A proposição é de iniciativa da Mesa, conforme artigo 17, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 17. À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro Secretário, 

dentre outras atribuições, compete: 
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I - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

II - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia 

interna; 

III - apresentar ao Poder Executivo propostas dispondo sobre abertura 

de créditos suplementares ou especiais para a Câmara Municipal; 

IV - suplementar, mediante ato próprio, as dotações do orçamento da 

Câmara, observado o limite da autorização constante na Lei Orça-

mentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, desde que os re-

cursos para a sua cobertura sejam provenientes da anulação total ou 

parcial de suas próprias dotações orçamentárias; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura, ao final do exercício, o saldo 

de caixa existente na Câmara, deduzidos os encargos e despesas com-

promissadas a pagar até o final do exercício; 

VI - encaminhar ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, as 

prestações de contas e demais exigências; 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, 

licenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e 

demais atos para gestão de pessoal, bem como aplicar sanções 

disciplinares aos servidores da Câmara Municipal, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nos termos da lei; 

VIII - convocar Secretários ou assessores em cargos ou empregos de 

assessoria, chefia ou direção da Administração Direta, Indireta e Fun-

dacional, por proposta de Vereador, aprovada pelo Plenário, para 

prestarem informações de interesse público sobre assunto previa-

mente determinado, importando em prevaricação, conforme os ter-

mos da lei federal, o não comparecimento desses sem motivo justifi-

cado; 
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IX - baixar, mediante portaria, as medidas referentes aos servidores 

da Câmara Municipal, como provimento e vacância dos cargos públi-

cos e aplicação de penalidades; 

X - encaminhar ao órgão competente as representações referentes 

aos servidores da Câmara Municipal com relação ao descumprimento 

de seus deveres e faltas funcionais previstos em lei; 

XI - propor projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara; 

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e fun-

ções de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva remunera-

ção, observados os parâmetros da legislação. 

XII - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício nos casos 

previstos em lei ou por provocação de qualquer de seus membros, ou, 

ainda, de partido político representado na Câmara, nas hipóteses pre-

vistas nesta Lei Orgânica, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

XIII - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-

tivo do Município; 

XIV - promulgar as Emendas à Lei Orgânica;  

e XV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 18. À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
12

/2
02

5 
17

:1
8:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

41
01

4-
8V

0U
7D

-4
Z

6Q
8H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000021

PL 00810/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

10 
 

I - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

II - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia 

interna; 

III - apresentar ao Poder Executivo propostas dispondo sobre abertura 

de créditos suplementares ou especiais para a Câmara Municipal; 

IV - suplementar, mediante ato próprio, as dotações do orçamento da 

Câmara, observado o limite da autorização constante na Lei Orça-

mentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, desde que os re-

cursos para a sua cobertura sejam provenientes da anulação total ou 

parcial de suas próprias dotações orçamentárias; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura, ao final do exercício, o saldo 

de caixa existente na Câmara, deduzidos os encargos e despesas com-

promissadas a pagar até o final do exercício; 

VI - encaminhar ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, as 

prestações de contas e demais exigências; 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licen-

ças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e demais 

atos para gestão de pessoal, bem como aplicar sanções disciplinares 

aos servidores da Câmara Municipal, assegurado o contraditório e 

ampla defesa, nos termos da lei; 

VIII - convocar Secretários ou assessores em cargos ou empregos de 

assessoria, chefia ou direção da Administração, por proposta de Vere-

ador, aprovada pelo Plenário, para prestarem informações de inte-

resse público sobre assunto previamente determinado, importando 

em prevaricação, conforme os termos da lei federal, o não compareci-

mento desses sem motivo justificado; 
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IX - baixar, mediante portaria, as medidas referentes aos servidores 

da Câmara Municipal, como provimento e vacância dos cargos públi-

cos e aplicação de penalidades; 

X - encaminhar ao órgão competente as representações referentes 

aos servidores da Câmara Municipal com relação ao descumprimento 

de seus deveres e faltas funcionais previstos em lei; 

XI - propor projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara; 

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros da legislação. 

XII - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício nos casos 

previstos em lei ou por provocação de qualquer de seus membros, ou, 

ainda, de partido político representado na Câmara, nas hipóteses pre-

vistas nesta Lei Orgânica, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

XIII - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-

tivo do Município; 

XIV - promulgar as emendas à Lei Orgânica;  

e XV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito. 

 

O auxílio alimentação é verba indenizatória que não guarda correlação 

necessária entre os benefícios previstos aos servidores do executivo e legislativo. 

 

Em outras palavras, os vencimentos são devidos a todos, mas a 

existência de verbas remuneratórias de natureza indenizatória é facultativa, de 
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modo que não pode haver vinculação necessária entre o reajuste de servidores de 

Poderes diferentes. 

 

Frise-se que a espécie normativa foi adequadamente aplicada, através 

de Lei Ordinária, já que não se trata de matéria reservada à Lei Complementar. 

 

Dessa forma, quanto a competência, iniciativa e espécie normativa, 

verifica-se a legalidade e constitucionalidade do projeto em comento. 

 

Trata-se de direito fundamental, nos termos do art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal:  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 

§ 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices”; (grifo nosso). 

 

Portanto, a pretensão é lícita e atende aos critérios de 

proporcionalidade. 
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De outro lado, foi apresentada a estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, em conformidade com os artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem ade-

quação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e com-

patibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamen-

tárias. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios. (grifo nosso). 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei, encontra-se 

em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Federal e na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante disso, Projeto de Lei nº 226/2025, é constitucional, sem vício de 

forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 
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III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

226/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 11 de dezembro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

ROSELAINE CORREIA 11/12/2025
17:13:17

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDCO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-541014-8V0U7D-4Z6Q8H,
adicionado em 11/12/2025 às 17:18:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDCO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em
11/12/2025 às 17:18:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 226/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025
10:35:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:14:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-542573-0Y1G5U-8E7T5K, adicionado em 15/12/2025 às 07:34:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 15/12/2025 às 07:34:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 226/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025
10:35:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 15/12/2025
18:26:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-542603-2U7X7S-8E0J1G, adicionado em 15/12/2025 às 07:35:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 15/12/2025 às 07:35:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 

PROJETO DE LEI Nº 226/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca Įxar o valor do Auxílio Alimentação dos servidores públicos 

da Câmara Municipal de Votuporanga em R$ 900,00 (novecentos reais), excepcionalmente no mês 

de dezembro de 2025. 

Após análise, esta comissão entende que a proposta atende aos princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos para sua regular tramitação, tendo em vista que a concessão excepcional 

do beneİcio demonstra Įnalidade pública legíƟma e encontra respaldo na competência legislaƟva 

da Mesa Diretora desta Casa de Leis para dispor sobre a remuneração indireta e os beneİcios dos 

seus servidores públicos. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:15:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 15/12/2025
19:47:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/12/2025
18:03:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-542638-8Q3J1O-1U3W8U,
adicionado em 15/12/2025 às 07:36:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
810/2025 em 15/12/2025 às 07:36:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 

PROJETO DE LEI Nº 226/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei atende aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários para sua 

regular tramitação, tendo que em vista que a Įxação do valor do Auxílio Alimentação em R$ 900,00 

(novecentos reais), excepcionalmente no mês de dezembro de 2025, aos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Votuporanga, observou o adequado planejamento Įnanceiro, conforme tabela 

do impacto Įnanceiro anexada aos autos, não havendo afronta às normas orçamentárias 

perƟnentes nem impacto que comprometa o equilíbrio Įscal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2025 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: O
 W

A
R

T
Ã 

 O
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
, V

IL
M

A
R

 D
A

 F
A

R
M

Á 
 C

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
12

/2
02

5 
07

:3
8:

52
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

42
65

1-
8D

8C
4J

-0
D

2K
0T

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000038

PL 00810/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 15/12/2025
18:26:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/12/2025
18:03:53

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/12/2025
18:15:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-542651-8D8C4J-0D2K0T,
adicionado em 15/12/2025 às 07:38:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
810/2025 em 15/12/2025 às 07:38:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 15/12/2025 às 17:10:08.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA ORDEM DO DIA DA
45ª SESSÃO ORDINÁRIA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 16/12/2025 às 10:32:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 226/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:31:49. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 226/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 15/12/2025 às 21:35:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

21
:3

5:
43

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
48

25
5-

0R
3R

5Q
-0

T
7M

4G
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000045

PL 00810/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 226/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:35:41. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 226/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 15/12/2025 às 21:36:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 226/2025

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 226/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:36:01. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 226/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
226/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 810/2025 em 15/12/2025 às 21:36:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 178 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 226/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 810/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a Lei Municipal nº 5.574, de 24 de 
março de 2015 e alterações posteriores, fica fixado em R$ 900,00 (novecentos reais), 
excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as dotações próprias do Orçamento da 
Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 16 de dezembro de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 16/12/2025
13:10:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 16/12/2025
14:43:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 16/12/2025
10:57:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 178/2025 - chave de acesso: PROTM-548904-3S4P8B-3N7R4O,
adicionado em 16/12/2025 às 10:23:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 178/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em
16/12/2025 às 10:23:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 397/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 171 a 182/2025 
referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 171, 186, 197, 218, 222, 223, 225, 226 e 
227/2025, bem como aos Projetos de Lei Complementar nºs 37, 39 e 40/2025, aprovados por esta 
Câmara Municipal na 45ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 
Aproveito para informar que o Projeto de Lei nº 183/2025, de Vossa autoria, que dispõe 

sobre o sistema de estacionamento rotativo pago de veículos automotores – Área Azul Digital, foi 
rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis nessa mesma Sessão Ordinária.  

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 16/12/2025 13:10:29DOCUMENTO ASSINADO

16/12/2025 13:10:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/12/2025 13:10:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/12/2025 11:55:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
397/2025 - chave de acesso: PROTM-549201-3W4P6O-1N8B1X, adicionado em 16/12/2025 às 11:55:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 397/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 16/12/2025 às 15:08:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 45ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-12-16 15:46

Boa tarde,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-12-16 15:36, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 397/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 45ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 171, 186, 222 e 223/2025, bem como no Projeto
de Lei Complementar nº 39/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 810/2025 em 16/12/2025 às 16:33:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 226/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 226/2025, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:26.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 226/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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renda, assim considerados aqueles participantes de algum
dos  programas  sociais  governamentais,  ou  aqueles  que
estiverem  passando  momentaneamente  necessidade
financeiras  assim  reconhecidas  pela  triagem  social,
residentes  no  município  de  Votuporanga-SP,  visando  à
promoção da saúde e do bem-estar animal, o diagnóstico
de zoonoses e atendimento a animais vítimas de maus-
tratos. (NR)

.......................................................................................
...............................................”

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leonardo da Silva Brigagão
Secretário Municipal de Bem-Estar Animal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 367, de 17 de dezembro de 2025

(FIXA  O  VALOR  DO  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO  NA  CÂMARA
MUNICIPAL  EXCEPCIONALMENTE
NO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE

2025)
FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE

VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a
Lei  Municipal  nº  5.574,  de  24  de  março  de  2015  e
alterações  posteriores,  fica  fixado  em  R$  900,00
(novecentos reais), excepcionalmente no mês de dezembro
de 2025.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de

Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta lei teve origem no Projeto de Lei nº 226/2025 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho Decisório
Despacho Decisório

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESPACHO  DA  SECRETÁRIA  MUNICPAL  DA

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
12/12/2025. A secretária Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a legislação vigente, expede o seguinte Ato
Decisório de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório nº 025/2025: NATÁLIA BORTOLOTO
ALVES  –  Matrícula  88848-1  Psicóloga-Estatutária  em
Votuporanga/SP Secretaria Municipal de Assistência Social
e Desenvolvimento Social

Decisão:- Acumulação Legal.
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e

Desenvolvimento  Social
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

PODER EXECUTIVO 18/12/2025
14:24:52

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PUBLICAÇÃO
DA LEI Nº 7367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 - chave de acesso:
PROTM-551687-0K4E4I-5D3J7T, adicionado em 18/12/2025 às 14:24:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7367, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
810/2025 em 18/12/2025 às 14:24:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 367, de 17 de dezembro de 2025 

 
(FIXA O VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA CÂMARA 
MUNICIPAL EXCEPCIONALMENTE NO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2025) 
 
 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

  
 
 

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a Lei Municipal nº 5.574, de 
24 de março de 2015 e alterações posteriores, fica fixado em R$ 900,00 (novecentos reais), 
excepcionalmente no mês de dezembro de 2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão as dotações próprias do 
Orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de dezembro de 2025. 

                                                                            
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

 

Esta lei teve origem no Projeto de Lei nº 226/2025 de autoria da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ADCF-2A73-9F9A-D045

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 17/12/2025 16:24:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 17/12/2025 16:27:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 17/12/2025 16:55:24

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ADCF-2A73-9F9A-D045
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

PODER EXECUTIVO 19/12/2025
12:16:35

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7367, DE
17 DE DEZEMBRO DE 2025 - chave de acesso: PROTM-554565-6A3E5J-2F5U5N, adicionado em
19/12/2025 às 12:16:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em
19/12/2025 às 12:16:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 226/2025

DANIEL DAVID 22/12/2025
14:28:44

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-554590-3U5N4W-4I7T5J,
adicionado em 19/12/2025 às 12:17:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025 em
19/12/2025 às 12:17:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 810/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 09/12/2025 10:47:19

2. PROJETO DE LEI Nº 226/2025
AUTOR(A): MESA DIRETORA.

2DATA / HORA: 09/12/2025 10:48:13

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 09/12/2025 11:01:41

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

5DATA / HORA: 09/12/2025 11:01:45

5. ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
AUTOR(A): MESA DIRETORA.

6DATA / HORA: 09/12/2025 11:02:39

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
8DATA / HORA: 09/12/2025 11:02:40

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

9DATA / HORA: 09/12/2025 11:02:44

11. PARECER JURÍDCO (CONSTITUCIONALIDADE)
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

13DATA / HORA: 11/12/2025 17:18:00

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
27DATA / HORA: 11/12/2025 17:18:02

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 11/12/2025 17:18:05

8. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

10DATA / HORA: 15/12/2025 07:34:14

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
11DATA / HORA: 15/12/2025 07:34:44

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 15/12/2025 07:34:47

14. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

29DATA / HORA: 15/12/2025 07:34:48

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
30DATA / HORA: 15/12/2025 07:35:17
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16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

31DATA / HORA: 15/12/2025 07:35:20

17. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

32DATA / HORA: 15/12/2025 07:35:21

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
33DATA / HORA: 15/12/2025 07:35:49

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 15/12/2025 07:35:52

20. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

35DATA / HORA: 15/12/2025 07:36:36

23. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

38DATA / HORA: 15/12/2025 07:38:52

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
36DATA / HORA: 15/12/2025 17:13:51

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 15/12/2025 17:14:07

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
39DATA / HORA: 15/12/2025 17:17:33

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

40DATA / HORA: 15/12/2025 17:17:49

26. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 15/12/2025 17:19:03

29. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 15/12/2025 21:35:43

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 15/12/2025 21:35:43

31. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 15/12/2025 21:36:37

32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 15/12/2025 21:36:37

33. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 226/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

48DATA / HORA: 15/12/2025 21:36:43
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34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

49DATA / HORA: 15/12/2025 21:36:43

35. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 178/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

50DATA / HORA: 16/12/2025 10:23:05

36. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
51DATA / HORA: 16/12/2025 10:27:25

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 16/12/2025 10:27:39

27. REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA ORDEM DO DIA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA
42DATA / HORA: 16/12/2025 10:32:14

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

43DATA / HORA: 16/12/2025 10:32:15

38. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 397/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
53DATA / HORA: 16/12/2025 15:08:27

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

55DATA / HORA: 16/12/2025 15:08:28

40. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
56DATA / HORA: 16/12/2025 16:33:56

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

57DATA / HORA: 16/12/2025 16:33:57

42. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

58DATA / HORA: 16/12/2025 16:37:15

43. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

59DATA / HORA: 18/12/2025 14:24:52

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
60DATA / HORA: 18/12/2025 14:24:52

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

61DATA / HORA: 18/12/2025 14:24:55

46. LEI Nº 7367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

62DATA / HORA: 19/12/2025 12:16:35

47. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
64DATA / HORA: 19/12/2025 12:16:36

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

65DATA / HORA: 19/12/2025 12:16:40
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49. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

66DATA / HORA: 19/12/2025 12:17:04

50. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
67DATA / HORA: 19/12/2025 12:17:32

51. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 19/12/2025 12:17:35

52. ÍNDICE REVERSO
69DATA / HORA: 19/12/2025 13:48:02
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